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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

Convite 
 

 
A Prefeitura Municipal de Rochedo convida a população em geral a 
participar da Audiência Pública para fins de discussão e participação da 
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 
2016, em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 9º e art. 48º da Lei 
Complementar 101/2000; a realizar-se no próximo dia 10 de Abril de 
2015 (Sexta-Feira), com inicio às 14:00 horas na Câmara Municipal 
de  Rochedo sito na rua Evangelina Vieira nº 663, Centro, deste 
Município. 

 

           
 
 

JOÃO CORDEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)289-1122 E-mail: pmrochedo@terra.com.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA  

O Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais convida todos os cidadãos a participar da Audiência Pública, para 

discussão e participação da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o 

exercício de 2016, em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 9º e art. 48º da Lei 

Complementar 101/2000; a realizar-se no próximo dia 10 de Abril de 2015           

(Sexta-Feira), com inicio às 14:00 horas na Câmara Municipal de  Rochedo sito na rua 

Evangelina Vieira nº 663, Centro, deste Município. 

Contamos com a presença de todos os cidadãos. 

 

Rochedo-MS, 06 de Abril de 2015. 

 

 

João Cordeiro 

Prefeito Municipal 

 

 

ROCHEDO MELHOR PARA TODO

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)289-1122 E-mail: pmrochedo@terra.com.br

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ROCHEDO – 

MS 

 

Resolução n° 037/2014                               Rochedo – MS, 29 de Janeiro de 2015. 

 

                
 

 
 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rochedo - CMAS, no uso de suas atribuições legais 
que confere a Lei Municipal n°. 507 de 29/07/2005 e considerando aprovação da plenária.
R

E
S

O
L

V
E

Art. 1° - Aprovar a Reprogramação dos Saldos remanescentes dos Recursos Financeiros Federais e 

Estaduais repassados ao Município de Rochedo-MS e não utilizados no Exercício 2014 para serem gastos no 

Exercício de 2015, nos seguintes valores:  

1- FMAS/FEAS: Saldo Atual: R$ 483,64; 

2- FMAS/SCFV: Saldo Atual: R$ 22.374,68;

3- FMAS/IGDBF: R$ 2.534,40; 

4- FMAS/IGDSUAS: R$ 563,33; 

5- FMAS/PBFI/PAIF: R$ 14.357,97;

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data da publicação e/ou afixação.
 
 
 

 
 

Tânia Maria Silva Mariano Roque 
PRESIDENTE DO CMAS 

 

“Dispõe sobre Aprovação da 
Reprogramação dos Recursos Federais e 
Estaduais do Exercício 2014 para o 
Exercício 2015”. 

Avenida Evangelina Viera, n°. 643 – Bairro: José de Souza Brandão – Rochedo – MS CEP: 79.450-000  
E-mail: cmasrochedo@hotmail.com 

 


